LEI Nº2456 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2003.

ESTABELECE PRAZOS PARA PAGAMENTO DO IPTU, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2004

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º Ficam estabelecidos os prazos e descontos para o pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, referente ao exercício de 2004, em cota única, que seguirá o seguinte calendário:

Data de Vencimento
Desconto

10/02/2004
8% (oito por cento)

10/03/2004
5% (cinco por cento)

10/04/2004
0% (zero por cento)


Art. 2º O pagamento parcelado seguirá o seguinte calendário:

Parcela
Data de Vencimento

1ª
10/03/2004

2ª
12/04/2004

3ª
10/05/2004


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de dezembro de 2003.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI

      VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretária Municipal da Administração


  Prefeito Municipal

